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LEI COMPLEMENTAR N'" 05/2002 
DE 26 DE JUNHO DE 2002. 
"ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO 
53 DA LEI COMPLEMENTAR N'" 
01/94, DE 1� DE SETEMBRO DE 
1994 E DÁ OUTRAS 
PROVJDtNClAS." 

OOUGL/\R ISS/\MU TAMAO/\, Pre.fe.ito Municipal de 
JuquiÃ, Estado rle S�o Paulo, no uso ele suas alrihuições legais, faz saher 
que- n CimlRrn Muniripnl Aprovou c- rir sAnc-ionA c promulgA A srguintr. Lei 
Com plc'nwn In r: 

/\I�TI<iO 1"- O nrtigo S:l dn LC'I Cornplrmt"niAr n° 01/94, 
d� I� ck SC'Irmhro clr 1.444, JlH�SfH'Ã A vigorAr com A sc-gulntc redAÇÃo: 

• Artigo 53 - O servic1or público municipal df' JuquiÃ, 
regido pc>lo rrgime estatutÁrio, ficarÁ vinculado ao Regime Geral de 
Prr.vidé'ncia Soc-ial, parA fins d<> aposf'ntadoria e cios demais henefic:ios 
prrvi!'llns no Artigo 201 <iA ConstituiçÃo Fr<if'rAI, ohsrrvAc1o os requisitos 
lrl(niN r· 11 qtu· clispór 11!'1 l..ds H�1'2/91 c· H21:l/41, f}llf' rrgrrn o �lstrmn 
gerA I clr prrvlcli'ncia social." 

ARTIGO 2°- As drspesas para exf'C'UÇÃO clf'sta Lei, 
corrrnio por contA ÔR dotAçÃo orçamrntÃriR vigente, RUplcmcntndAs sr 
ncçessÃrio. 
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1\RTI<IO :\" i':RIA Lrl rntrAró r.m vlgnr OA dntn clt: RUA 
puulicAc;Ao, rf'vogadas As clisposiçõ�s em contrÁrio. 

�REFgfTURI\ MUNICIPI\L DI' ,IUQUIA, 26 D7 DE 2002, 

_j)lt:J� � '- flÃ...,d_� ' �.._ }.. ' "'-L 'Y�S EI.I �ODI�I<IUES 1j 
Chrfr clr RrçAn do St>tor Lrgi!'\IHt ivo 

/ 
MU TAMADI\ 

lnidpAI 


	page0123
	page0124

